
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-CÓpia-

LEI Nº 362 

De 5 de noveubro de 1.954 

Suplemente a ver:ba 1 l l - 8 01 
3 - l:aterial de Consuno - do or 
nento vigênte.-

O PREFEITO DO li!ffi!IC!PIO DE .ARARAQUA:tt.A, Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o g_ue decretou a camara I:!unicipal, 
em sessão de 28 de outubro de 1.954, promulga a segQinte lei: 

Art~o 1º - Fica aberto na Diretoria de Finan
ças e Contabilidade, um crédito no valOr de Q$40.000,00 (qua 
renta mil cruzeiros), suplementar à verba codificada sob n~ 
meros 1 1 1 - 8 01 3 - :Material de ·:consumo - do orçamento vi
gênte.-

Parágrafo único - O valOr do presente crédito 
será coberto com os recursos provenientes da anulação parci
al, em C~40.000,00 (quarenta nil cruzeiros), da verba codifi
cada sob números 1 2 1 - 8 02 O - Pessoal Fixo - do orçamen
to vigênte.-

Artigo 3º - ~sta lei entrará em vigOr na dáta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do :~unic:Í:pio de Ararar:p.ara, aos 5 (cinco) de novem 
bro de 1. 954 (mil, novecentos e c incoenta e g_ua tro) .-

a) Engº ANTONIO TAVA ... '1ES PEREIRA LBIA 
-Prefeito l:lunicipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra. 

a) OVIDIO DELPHIHI 
-Chefe da Divisão do Ezpediênte-

Registrada às fls. 146, do livro competente n22 .-


